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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº  01/2020 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 23060.000835/2020-11 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 

vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Av. Jorge Amado 1551, Loteamento 

Garcia, Bairro Jardins, cidade de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.728.444/0001-00, na qualidade de organizadora e coordenadora do presente processo 

de chamamento, para conhecimento de quantos possam se interessar, que se encontra 

aberto o EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO, via dispensa de Licitação,  nos termos da Lei 

nº nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , da Lei 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, e das exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

1.1. O presente Edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de empresas 

autorizadas pela ANATEL especializada na prestação de Serviços de Internet Móvel 

Patrocinada, como ação para viabilizar as aulas virtuais do IFS, em virtude da pandemia 

covid-19, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I deste documento, observando o disposto neste Edital. 

1.2. A execução se dará por meio de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 

13.979/2020 e Lei nº 8.666/1993. 

1.3. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, gratuitamente, 

no site www.ifs.edu.br. 

 

1. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

1.1. A Sessão Pública para Credenciamento será realizada virtualmente, devido a 

necessidade de se evitar aglomerações, conforme orientações dos Órgãos oficiais de saúde, 

buscando assim, proteger e preservar a saúde de todos em função pandemia ocasionada 

pelo Coronavírus 19. Todas as etapas serão realizadas, exclusivamente, através do e-mail 

oficial:  chamada.publica@academico.ifs.edu.br. 

1.2. Os fornecedores interessados em participar do credenciamento poderão enviar 

proposta comercial para o e-mail:  chamada.publica@academico.ifs.edu.br , a partir do dia 

10/07/2020 até o dia 16/07/2020. 

mailto:%20chamada.publica@academico.ifs.edu.br
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1.3. A proposta deverá conter os dados de identificação da empresa: CNPJ, endereço, 

dados para contato, descrição detalhada do objeto, quantidade e marca, e dados do 

responsável pela empresa. 

1.4. Caso deseje, o fornecedor poderá retirar ou alterar a proposta, devendo para tanto 

proceder à formalização pelo e-mail acima indicado. 

1.5. A abertura das propostas e sua análise serão realizadas no dia 17/07/2020 ás 09h no 

Anexo II do IFS (Centro de Pós-Graduação). 

1.6. O resultado serão divulgados no site do IFS (www.ifs.edu.br) no mesmo dia, onde serão 

publicadas a relação de propostas classificadas e a proposta vencedora,  bem como todos 

os documentos relacionados a esta Chamada Pública. 

 

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

2.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações, referentes ao processo de 

credenciamento, poderão ser realizados por qualquer pessoa, inclusive participante, e 

deverão ser enviados para a Comissão Especial de Licitação, para o e-mail: 

chamada.publica@academico.ifs.edu.br, até dois dias úteis antes da realização da sessão 

pública. 

2.2. Nos documentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 

pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-

mail). 

2.3. As respostas serão prestadas pela Comissão Especial de Licitação, por escrito, por meio 

de e-mail àqueles que enviaram integral e corretamente as solicitações de retirada do Edital. 

2.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 

interessados. 

2.5. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal 

como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os participantes. 

2.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido 

para recebimento de documentos, readequados, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar o credenciamento. 

2.7. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fundamentadas serão 

arquivadas pela autoridade competente. 

2.8. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do 

direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do Credenciamento. 

2.9. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, 

serão divulgados pela Comissão Especial de Licitação, no seguinte endereço www.ifs.edu.br. 

http://www.ifs.edu.br/
mailto:chamada.publica@academico.ifs.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330 

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 
 
2.10.  Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão ou por 

participante, cabendo à Comissão Especial de Licitação decidir sobre a impugnação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.11. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no Credenciamento. 

 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto deste chamamento, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2.  É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um interessado no 

presente credenciamento. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330 

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 

de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.6. A observância das vedações para não participação é de inteira responsabilidade do 

participante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de descumprimento. 

4.7. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá enviar documento 

juntamente com a proposta, relativo às seguintes declarações (modelos no Anexo II):  

4.7.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.3. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   
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a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consol idada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

5.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF; 

5.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

5.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de inabilitação. 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

5.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.7. Habilitação jurídica:  

5.7.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

5.7.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

5.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

5.7.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

5.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.8.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

5.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

5.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
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Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

5.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

5.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

5.9.  Qualificação Econômico-Financeira:  

5.9.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

5.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

5.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

5.9.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

5.9.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

5.9.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

5.10.  Qualificação Técnica:  

5.10.1. Comprovação de credenciamento para Prestação de SCM - Serviço de 

Comunicação Multimídia ou SMP - Serviço Móvel Pessoal pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (https://www.anatel.gov.br/setorregulado/relacao-de-autorizados); 

5.10.2. Termo de Concessão, Autorização ou extrato de publicação no Diário Oficial 

da União para prestação de serviços SCM ou SMP. 

5.11. Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, 

excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um 

ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto quanto à restrições 

do inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição, (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 

de 2020).  

5.12. Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedor de bens, serviços e 

insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 

participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 926, de 2020). 

 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1. A análise da documentação apresentada será realizada por Comissão Específica, e o 

respectivo resultado, devidamente homologado pela Autoridade Competente, será 

disponibilizado no site www.ifs.edu.br 
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6.2. Todos os interessados que preencherem os requisitos exigidos neste Edital serão habilitados 

e credenciados para posterior contratação para prestação dos serviços de que este 

instrumento convocatório trata. 

6.3. A empresa credenciada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação 

quando da celebração do contrato e durante a vigência do termo de credenciamento. 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. Não serão acolhidos ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou identificado no processo para responder pelo 

interessado. 

7.2. Após a publicação do julgamento referente ao credenciamento, em 17/07/2020, o 

interessado poderá interpor recurso fundamentado até às 15:00hs do dia 20/07/2020, 

enviando tal recurso através do e-mail: chamada.publica@academico.ifs.edu.br. O recurso 

será comunicado aos demais participantes que poderão impugná-lo no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

7.2.1 Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a Comissão Especial poderá 

não conhecer do recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como 

sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, vedado exame prévio da 

questão relacionada ao mérito do recurso. 

7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7.4. A decisão do recurso será divulgada no sítio ifs.edu.br, bem como comunicada via e-

mail à empresa recorrente e aos que apresentaram contrarrazões. 

 

8. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação da dispensa de licitação, tosos os fornecedores credenciados serão 

convocados através de e-mail para assinar o Termo de Contrato que deverá ser enviado no 

prazo de 05 (dias) úteis, a partir do recebimento do e-mail. 

8.1.1. O prazo previsto para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo credenciado 

convocado, desde que ocorra motivo justificado, fundamentado e aceito pelo IFS. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente a prestação de serviços 

ora ajustada. 

 

 

mailto:chamada.publica@academico.ifs.edu.br
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A aplicação de penalidades decorrentes deste Edital será analisada à luz das 

dificuldades enfrentadas pelo mercado em virtude da situação de emergência de 

importância internacional decorrente da epidemia de COVID-19. 

10.2. Comete infração administrativa, o participante que: 

10.2.1. Apresentar documentação falsa; 

10.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto, sem justificativa aceita; 

10.2.3. Cometer fraude fiscal; 

10.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.3. O interessado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.4. Advertência, nos casos de infrações leves, assim entendidas como aquelas que não 

causarem prejuízo à Administração; 

10.5. Multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total dos itens não entregues, 

pelo prazo superior a 15(quinze) dias, caracterizando inexecução total do mesmo. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e/ou publicadas em 

Diário Oficial da União. 

10.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

11. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

11.1. O IFS poderá revogar o presente credenciamento por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

12. RECEBIMENTO/PAGAMENTO 

12.1. O recebimento e o pagamento serão efetuados conforme descrito no Termo de 

Referência, anexo I deste Edital.  
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtido no através do endereço 

eletrônico: www.ifs.edu.br  

13.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento dos 

documentos não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

13.3. A participação no presente credenciamento implica na concordância, por parte do 

interessado, com todos os termos e condições deste Edital. 

13.4. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo. 

13.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando estiver 

explicitamente disposto em contrário. 

13.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do interessado, desde que seja possível a exata compreensão de sua proposta 

e a perfeita aferição de sua qualificação. 

13.7. As normas que disciplinam este credenciamento serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato, podendo a Comissão no julgamento da documentação relevar omissões 

puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. 

13.8. É facultado à Comissão Especial de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

13.9. O objeto desde credenciamento deverá ser executado em conformidade com o 

Anexo I - Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 

objeto da contratação. 

13.10. As questões decorrentes das contratações originárias deste edital, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 

cidade vinculada ao órgão Contratante. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.11.2. ANEXO II – Minutas das Declarações  

13.11.3. ANEXO III – Minuta do Contrato 

http://www.ifs.edu.br/
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Aracaju, 09 de julho de 2020 

 

Ancilla Míriam Carvalho Moura  

Administradora/IFS 

SIAPE: 1141047 

 

 

Aprovo: 

 

 

 

 

Ruth Sales Gama de Andrade 

Reitor 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 23060.000835/2020-11 

 

 

Credenciamento para contratação de empresas autorizadas pela ANATEL especializadas na 

prestação de serviços de Internet Móvel Patrocinada 

 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

18/05/2020 1ª Minuta do TR 
Equipe de 

Planejamento 

19/05/2020 2ª Conclusão do TR 
Equipe de 

Planejamento 

09/07/2020 3ª Revisão após retorno da procuradoria 
Equipe de 

Planejamento 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 Credenciamento e dispensa de licitação para contratação de empresas 

autorizadas pela ANATEL para a prestação de serviços técnicos especializados para 

provimento patrocinado de acesso de dados à internet em serviço móvel pessoal 

(processamento de cobrança reversa), para os alunos e professores do IFS (Instituto Federal 

de Sergipe). 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1 Bens e serviços que compõem a solução 

Credenciamento para contratação de empresas autorizadas pela ANATEL para a 

prestação de serviços técnicos especializados para provimento patrocinado de acesso de 

dados à internet em serviço móvel pessoal (processamento de cobrança reversa), para os 

alunos e professores do IFS (Instituto Federal de Sergipe).  

Essas empresas serão contratadas via dispensa de licitação encampada pela lei 

13.979/20, diretamente aplicada à pandemia causada pelo novo coronavírus.  
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Os serviços de cobrança reversa serão contratados junto às operadoras de internet 

móvel, autorizadas pela ANATEL, em todo território nacional. Atualmente, sabe-se que as 

quatro maiores operadoras de telefonia móvel em atuação no Brasil dispõem desse serviço 

com abrangência nacional. 

Busca-se a contratação de serviços de cobrança reversa para uso específico de 

aplicativo móvel. 

Ressalta-se que o aplicativo contempla as funcionalidades de segmentação da 

cobrança reversa e emissão de relatórios de uso de dados por Operadora. 

Como parte dos serviços, cada operadora deverá disponibilizar relatórios de tráfego com 

volume de dados utilizados, junto a cada fatura mensal. 

Somente mediante apresentação do relatório de tráfego será liberado o pagamento 

das faturas mensais, não sendo cobrados juros ou multa e nem suspenso o serviço até que 

sejam apresentadas as informações detalhadas do mês faturado. 

O valor das liquidações mensais será cobrado por MB utilizado, conforme 

apresentação em relatórios de tráfego.   

Os servidores de aplicação e os servidores de mídia não são escopo deste Termo de 

Referência. 

 

2.2. Informações complementares 

O serviço de cobrança reversa deve ser contratado junto às Operadoras de Internet 

Móveis, autorizadas pela ANATEL, e habilitadas para prestação dos serviços dentro do Estado 

de Sergipe. 

A CONTRATADA deverá fornecer tecnologia específica por meio de um SDK (software 

development kit), próprio ou de terceiros, que deverá ser integrada aos aplicativos móveis da 

CONTRATANTE a fim de viabilizar a navegação patrocinada e fornecer relatórios online de 

consumo de dados. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar SDK, compatível e em funcionamento pleno 

para sistemas operacionais Android e iOS, em até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato. 

Caso haja alguma necessidade futura de customização do SDK, como para possíveis 

atualizações dos SO Android e iOS, essa contará com prazo acordado entre as partes. 

A CONTRATADA deverá conceder todas as permissões e ter disponibilidade para 

auxiliar e dar suporte nas devidas integrações (que garantam a isenção do tráfego para o 

usuário) aos aplicativos indicados pela CONTRATANTE, imediatamente após a assinatura do 

contrato. 

O SDK disponível pela CONTRATADA deverá ser compatível com os SO (Sistemas 

Operacionais) Android e iOS. 

A CONTRATADA deverá prestar suporte para a análise dos resultados obtidos e na 
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definição de estratégias da navegação patrocinada, agregando experiência de projetos 

anteriores para que a CONTRATANTE tenha melhor resultado. 

Caso seja necessário incluir ou alterar uma URL, a CONTRATANTE deverá realizar por 

meio de ajustes no aplicativo. Caso ocorra qualquer falha na prestação de serviço de Internet 

Patrocinada, os aplicativos da CONTRATANTE não podem ficar com conectividade à internet 

indisponível por conta desta falha, ressalvados os casos de perda ou falta de plano de dados 

pelos usuários. 

Os clientes da CONTRATANTE utilizarão a operadora de sua preferência para o acesso 

aos aplicativos, desta forma, a distribuição do serviço irá ser de acordo com o Market Share 

de cada operadora no Estado de SERGIPE. 

A operadora deverá fornecer uma solução web que emita relatórios de consumo de 

franquia dos dados da operadora detalhadamente, exceto para o caso de adoção de 

solução de URL com IP Fixo. 

Deverá ser possível emitir relatório de consumo por período e por aplicação, caso a 

Secretaria utilize mais de uma aplicação. 

A CONTRATADA deverá prestar o serviço de Internet Patrocinada objetivando a 

isenção do tráfego de dados aos alunos e servidores do Instituto Federal de Sergipe, para 

acesso às URL's, IP's e aplicativos indicados pelo IFS. Como parte dos serviços, cada operadora 

deverá disponibilizar relatórios de tráfego com informações sobre o volume de dados 

utilizados, junto a cada fatura mensal. 

 

3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

Com a  finalidade de viabilizar  programa  educacional, garantir o direito à educação 

dos alunos do IFS e possibilitar a manutenção das atividades pedagógicas com menor prejuízo 

aos alunos, em especial aqueles em situação de maior vulnerabilidade social e menor renda, 

enquanto se encontram em casa, diante  do  período  atípico  e  excepcional  que  o  poder  

público  notoriamente  enfrenta  frente à pandemia do COVID-19, que ocasionou a 

interrupção das atividades escolares no âmbito do Estado de SERGIPE, bem como em todo o 

Brasil. 

O distanciamento social foi a primeira resposta a fim de evitar a rápida disseminação 

do vírus e salvaguardar a saúde dos alunos, seus familiares e profissionais do sistema 

educacional. Entretanto, existe a necessidade de reforço educacional desses alunos ao longo 

do ano para suprir o período de suspensão. Assim, justifica-se o caráter de continuidade do 

ensino neste período de pandemia através da solução de dados patrocinados como 

ferramentas de apoio acadêmico. 
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Em um país onde cerca de 70% dos lares possuem acesso à internet e em 97% desses 

se dá através de smartphone como principal forma de utilização do serviço, a inclusão dos 

alunos pode ser facilitada pela tecnologia. 

O serviço de navegação patrocinada tem por finalidade oferecer aos usuários finais 

a navegação nos aplicativos de dispositivos móveis da CONTRATANTE sem que eles utilizem o 

seu próprio pacote de dados. Assim, os alunos e servidores do IFS terão a possibilidade de 

utilizar os APP's da CONTRATANTE por maior intervalo de tempo, sem cobrança e com objetivo 

de se relacionar digitalmente com as atividades pedagógicas. 

Considera-se que para atender a presente demanda, verifica-se que a contratação 

de uma única empresa operadora de telecomunicações não é suficiente para o objetivo 

deste projeto, pois os usuários (alunos e professores) possuem pacotes de dados contratados 

com diversas operadoras. 

Diante do contexto apresentado, verifica-se a necessidade de credenciar e habilitar 

todas as empresas operadoras de telecomunicações, já que a demanda na prestação de 

serviços de cobrança reversa da utilização de tráfego de dados somente será satisfatória com 

o credenciamento e habilitação de todas as operadoras, uma vez que alunos e professores 

são clientes de diferentes empresas prestadoras de serviços de telecomunicações. 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

MAPA ESTRATÉGICO 

ID Objetivos Estratégicos 

OE02 
Prover infraestrutura necessária de atendimento às necessidades institucionais da 

comunidade (PDI 2020 – 2024) 

 

3.3. Estimativa da demanda 

A estimativa inicial de consumo mensal de dados do aplicativo segue a seguinte 

memória de cálculo: 

Consumo médio por usuário: 2,0 GB/mês 

Número de usuários: 2004 

Consumo total estimado: 4.105.220 megabytes/mês 

 

3.4. Parcelamento da Solução de TIC 

Não se aplica. 

 

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

Pretende-se alcançar os seguintes resultados e benefícios: 

I – Eficácia com o atendimento das necessidades do IFS; 
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II – Êxito com a continuidade do ensino e demais atividades acadêmicas; 

III – Produtividade no ensino Público Federal, mesmo em época de pandemia. 

IV – Entre outros; 

 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O fornecedor deverá disponibilizar manual físico ou por meio digital em língua 

vernácula referente ao manuseio do aplicativo que proverá o acesso patrocinado.  

4.3. Requisitos Legais 

I.Instrução Normativa SGD/ME Nº 1/2019; 

II.Instrução Normativa Nº 202/2019; 

III.Instrução Normativa SEGES/MP Nº 5/2017; 

IV.Lei 13.979/20 

V.Lei Nº 8666/93; 

VI.Decreto Nº 7174/2010; 

VII.Política de Segurança da Informação e Comunicação do IFS – Deliberação Nº 1/2018; 

4.4. Requisitos de Manutenção 

4.4.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone do tipo 0800 ou telefone com tarifa 

local (DDD 79) com atendimento mínimo dentro do horário comercial. 

4.5. Requisitos Temporais 

4.5.1 Os serviços deverão ser prestados imediatamente, após o credenciamento das 

empresas\operadoras. 

4.6. Requisitos de Segurança 

4.6.1 Não se aplica. 

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.7.1 A execução do serviço pela Contratada deve observância, no que couber, às 

exigências de sustentabilidade ambiental estabelecidas na Instrução Normativa nº 01/2010 

da SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010. 

a) Quanto aos materiais usados no serviço: 

Não se aplica. 

b) Quanto aos Processos internos 

Não se aplica. 

4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

Não se aplica. 

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 

4.9.1 Este item é importante para padronizar as ações desta contratação, a partir de 

um alinhamento universal entre o IFS e o fornecedor selecionado. Esta fase será dividida em 
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duas partes conforme a seguir: 

4.9.1.1 Parte I - Reunião Inicial 

a) A reunião inicial é o marco que firma o relacionamento entre a empresa contratada, 

a Diretoria de TIC e às equipes de Gestão e Fiscalização Contratual. O objetivo é padronizar 

as ações de Gestão e Fiscalização Contratual, além de outros alinhamentos necessários. Esta 

reunião poderá ser por videoconferência, em até 02 (cinco) dias após assinatura do Contrato 

Administrativo. O agendamento será de responsabilidade da Diretoria de Tecnologia da 

Informação do IFS. 

b)  Nesta reunião, será obrigatório, no mínimo, participação do Gestor Titular de cada 

unidade, Preposto da empresa contratada, Diretor de TIC, além do Representante da Área 

Requisitante, onde serão tratados os seguintes assuntos: 

I. Apresentação dos indicados para ocuparem os papéis de Gestores de 

cada unidade; 

II. Repasse de e-mails e nº de telefones da equipe de fiscalização de cada 

unidade para fins de comunicação; 

III. Apresentação do preposto da empresa pelo representante legal da 

contratada, além do descrito no item acima; 

IV. entrega, por parte da contratada, do Termo de Compromisso e dos 

Termos de Ciência (o modelo será usado pelas demais unidade); 

V. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato. 

4.9.1.2 Parte II - Implantação 

a) Esta etapa será após a reunião inicial descrita acima, porém mediante aprovação do 

projeto de implantação junto à equipe de fiscalização. O início da execução será, 

OBRIGATORIAMENTE, após emissão da Ordem de Serviço pelo Gestor Contratual, e deverá 

conter, no mínimo: 

I - a definição e a especificação dos serviços a serem realizados ou bens a 

serem fornecidos; 

II - o volume estimado de serviços a serem realizados; 

III - o cronograma de realização dos serviços ou entrega dos bens, incluídas 

todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; e   

IV - a identificação dos responsáveis pela solicitação na Área Requisitante da 

solução. 

b) O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os 

prazos para entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo 

de vigência contratual. 

c) O monitoramento da execução será, OBRIGATORIAMENTE, nos moldes do Art. 33 da 
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Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019. 

4.10. Requisitos de Implantação 

Não se aplica. 

4.11. Requisitos de Garantia 

Não se aplica ao contexto desta contratação. 

4.12. Requisitos de Experiência Profissional 

Não se aplica ao contexto desta contratação. 

4.13. Requisitos de Formação da Equipe 

Não se aplica ao contexto desta contratação. 

4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.14.1 Conforme IN SGD/ME Nº 1/2019: 

“Do monitoramento da execução 

Art. 33. O monitoramento da execução deverá observar o 

disposto no Modelo de Gestão do Contrato, e consiste em: 

I – confecção e assinatura do Termo de Recebimento 

Provisório, a cargo do Fiscal Técnico do Contrato, quando 

da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço ou 

de Fornecimento de Bens; 

II – avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos 

bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das 

listas de verificação e de acordo com os critérios de 

aceitação definidos em contrato, a cargo dos Fiscais 

Técnico e Requisitante do Contrato; 

III – identificação de não conformidade com os termos 

contratuais, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do 

Contrato; 

IV – verificação de aderência aos termos contratuais, a 

cargo do Fiscal Administrativo do Contrato; 

V – verificação da manutenção das condições 

classificatórias referentes à pontuação obtida e à 

habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e 

Técnico do Contrato; 

VI – encaminhamento das demandas de correção à 

contratada, a cargo do Gestor do Contrato ou, por 

delegação de competência, do Fiscal Técnico do 

Contrato; 
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VII – encaminhamento de indicação de glosas e sanções 

por parte do Gestor do Contrato para a Área 

Administrativa; 

VIII – confecção e assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, a cargo do Fiscal Requisitante e Fiscal Técnico 

do Contrato, com base nas informações produzidas nos 

incisos I a VII deste artigo; 

IX – autorização para o faturamento, a cargo do Gestor do 

Contrato com base nas informações produzidas no inciso 

VIII deste artigo, a ser encaminhada ao preposto da 

contratada; 

X – verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias para fins de pagamento, a cargo do Fiscal 

Administrativo do Contrato; 

XI – verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, a cargo 

do Fiscal Requisitante do Contrato, com apoio dos Fiscais 

Técnico e Administrativo do Contrato; 

XII – verificação de manutenção das condições definidas 

nos Modelos de Execução e de Gestão do Contrato, a 

cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato; 

XIII – encaminhamento à Área Administrativa de eventuais 

pedidos de modificação contratual, a cargo do Gestor do 

Contrato; e 

XIV – manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, 

contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem 

histórica, a cargo do Gestor do Contrato, com apoio dos 

Fiscais Requisitante, Técnico e Administrativo. 

Parágrafo único. No caso de substituição ou inclusão de 

empregados da contratada, o preposto deverá entregar 

ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência 

assinados pelos novos empregados envolvidos na 

execução dos serviços contratados.” 

4.15. Requisitos de Segurança da Informação 

Não se aplica. 

4.16. Outros Requisitos Aplicáveis 
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Não se aplica. 

 

5 – RESPONSABILIDADES 

 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Projeto Básico; 

c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

d) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

e) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

f) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC; 

g) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por 

parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e 

h) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, 

incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases 

de dados, pertençam à Administração; 

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
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f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC; 

g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; e 

h) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre 

os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo 

a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Rotinas de Execução 

6.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece este projeto básico, em especial no que se 

refere à implantação, operação e prestação dos serviços. 

6.1.2. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, 

estadual ou no Distrito Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento 

de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. 

6.1.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 6.1.4. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por  semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados 

os casos de interrupções  programadas.  

6.1.5. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o 

funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas 

por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta 

designar, um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, 

disponível em horário comercial, aceitando-se a disponibilização de central de 

atendimento no estilo call center para atendimento específico ao Governo e grandes 

clientes corporativos. 

6.1.6. Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes 

de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e 

agilidade da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

 6.1.6.1. O preposto deverá ser credenciado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis  após a assinatura do contrato. 

 6.1.6.1.1. No momento do afastamento do preposto definitivamente ou 

temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o 
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nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

 6.1.6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de consultor designado para acompanhamento do contrato 

nos seguintes prazos: até 72 (setenta e duas) horas corridas nas capitais e demais localidades, 

a contar de sua solicitação. 

 6.1.7. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 

serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 6.1.8. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

 6.1.9. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que se refiram a CONTRATADA, independente de solicitação. 

6.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito ou por e-mail, qualquer anormalidade 

nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 6.1.11. Caso a CONTRATADA venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento 

para 

 o Serviço Móvel Pessoal (SMP), a CONTRATANTE poderá solicitar a migração, sem ônus, para 

essa tecnologia, desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a mesma, que não 

ocorra desequilíbrio financeiro do contrato e que a tecnologia anterior seja descontinuada 

ou ofereça riscos à manutenção do fornecimento do objeto. Caso contrário, essa nova 

tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas de 

aparelhos previstas no presente Termo de Referência. 

6.1.12. Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente 

com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em papel e/ou em arquivo 

eletrônico compatível com arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 3 

ou superior, conforme www.febraban.org.br), incluindo detalhes das chamadas (número 

chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que 

deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo 

licitatório. 

6.1.13. As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por linha, com quebra 

de página, ou seja, o início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre 

em uma nova página. 

6.1.14. O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado 

também poderá ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em 

até 3 (três) dias úteis, em formato eletrônico compatível com o descrito neste Termo de 

Referência. 

6.1.15. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados 
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pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, tais 

como manutenção, configuração, entre outras. 

6.1.16. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 

medidas cabíveis. 

6.1.17. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência. 

6.1.18. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 

problemas de funcionamento do serviço. 

6.1.19. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do 

escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com 

a devida análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus para a mesma. 

6.1.20. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto 

cumprimento ao contrato em questão. 

6.1.21. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta 

contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de 

sigilo de telecomunicações. 

6.1.22. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 

serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo 

de outras providências nas demais esferas. 

6.1.23. A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso com declaração de 

manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade em 

razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela mesma razão a CONTRATADA deverá 

providenciar o termo de ciência da declaração de manutenção de sigilo e respeito às 

normas vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da 

CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação. 

6.1.24. Os aparelhos móveis deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os prazos 

de habilitação definidos neste Termo de Referência, incluindo todos os acessórios necessários 

à plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, cabos de 

dados, manual do operação. 

6.1.25. Os casos omissos serão tratados conforme IN SGD/ME Nº 1/2019. 

6.2. Mecanismos formais de comunicação 

a. Ata de reunião 

b. Ordem de fornecimento de bens 

c. Ordem de Serviço 
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d. Abertura de Chamado 

e. Voucher 

f. E-mail institucional 

 

6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

 6.4.1 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 

armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 

podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 

independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

6.4.2 O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às 

normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da 

Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada 

diretamente envolvidos na contratação. Os modelos serão disponibilizados na Reunião Inicial, 

após assinatura do Contrato Administrativo. 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Da Entrega, dos Testes de Conformidade e do Aceite 

7.1.1 O aceite definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

contados da disponibilização dos serviços. 

7.2. Sanções Administrativas 

7.2.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

I. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

II. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

III. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

IV. comportar-se de modo inidôneo; ou 

V. cometer fraude fiscal. 

7.2.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.2.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

7.2.2.2 Multa de: 

I)0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
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adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II)0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

III)0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

IV)0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

V)0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

VI)as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

7.2.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

7.2.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos 

7.2.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo 

de Referência. 

7.2.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.2.3 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 
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7.2.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

7.2.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

7.2.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

7.2.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

7.2.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.2.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.2.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.2.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
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7.2.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.2.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

7.2.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.2.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

7.2.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

7.3. Do Pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência. 

7.3.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 

no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.3.4 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
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ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

I.o prazo de validade; 

II.a data da emissão; 

III.os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV.o período de prestação dos serviços; 

V.valor a pagar; e 

VI.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

7.3.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.3.6.1. não produziu os resultados acordados; 

7.3.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 

7.3.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 

7.3.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.3.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.3.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.3.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.3.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.3.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.3.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

7.3.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.3.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do 

item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

7.3.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

7.3.16   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

Consumo médio por usuário: 2,0 GB/mês 

Número de usuários: 2004 

Consumo total estimado: 4.105.200 megabytes/mês 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330 

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 
 
8.1 A contratação está estimada em R$ 82.104,40 (oitenta e dois mil, cento e quatro reais e 

quarenta centavos) 

Item  Descrição  Unidade  Quantidade   

Estimada  

Valor MÁXIMO  

unitário   

R$  

Valor Mensal R$  

1  

Prestação de serviços 

técnicos especializados 

para provimento 

patrocinado de acesso 

de dados à internet em 

serviço móvel pessoal 

(processamento de 

cobrança reversa) para 

os alunos e docentes do 

Instituto Federal de Sergipe.  

megabyte  
4.105.220   

  

  

  

  

  

0,02  
82.104,40  

 

 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fonte de recursos: 8144000000 

Programa de trabalho: 12363501220RL0028 – Funcionamento das Instituições da Rede  

no Estado de Sergipe. 

PT Resumido (PTRES) :189679 

Natureza da despesa: 339040 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 

prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento 

dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme art. 4º-H, da lei 13.979/20. 

 

11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS  

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.2 Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão de 

reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária, é obrigatória a adoção 

do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. 

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
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preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

11.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será mediante o credenciamento do máximo de operadoras 

de telefonia móveis possível que forneçam seus serviços no Estado de Sergipe, por meio de 

dispensa de licitação aplicada à COVID-19 (lei nº 13.979/20) 

12.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

12.3 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 

12.3.1 Poderá participar deste credenciamento qualquer operadora de telefonia 

móvel que preste serviços no Estado de Sergipe, e que estejam com credenciamento regular 

no SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

 

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Para a Gestão e Fiscalização de Contratos, o IFS utilizará os direcionamentos previstos 

no sítio do Ministério da Economia – Governo Digital - Contratações de Tecnologia. Além disso, 

serão repassadas na reunião inicial. 

14 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 1163 de 17 de 

abril de 2020. 

Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência ou 

Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade 

máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente. 

 

 

 

____________________ 

Integrante 

Requisitante 

 

 

 

____________________ 

Integrante 

Técnico 

 

 

 

____________________ 

Integrante 

Administrativo 
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Toniclay Andrade Nogueira 

ProfessorI 

 SIAPE 2929887 

Adauto Cavalcante Menezes 

Técnico de TI 

 SIAPE 1872445 

Valdemar Alves da Costa 

Neto 

Administrador 

 1743872 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

 

 

Ricardo Ariel Correa Rabelo 

Diretor de TIC 

 SIAPE 1695226 

Aracaju___de____de 2020 

Aprovo, 

Autoridade Competente 

 

 

Reitor(a) 

 

Aracaju___de____de 2020 
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ANEXO II - SUGESTÃO DE MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE MENORES E TRABALHO FORÇADO 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 

à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho 

por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei. Declara 

ainda que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

 

Data e local. 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 

à______________________, declara, sob as penas da lei, estar ciente e concordar com as 

condições contidas no edital e seus anexos, especialmente ao valor máximo por megabyte 

estabelecido no Anexo I, bem como que cumpre plenamente com os requisitos de 

habilitação definidos no Edital de Credenciamento xx/2020. 

 

Data e local. 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO – COVID-19 (LEI 13.979/20) 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EXCLUÍDOS OS DE ENGENHARIA  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº ......../2020, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO E A 

EMPRESA .............................................................   

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de 

direito público, vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Av. Jorge Amado 1551, 

Loteamento Garcia, Bairro Jardins, cidade de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 10.728.444/0001-00, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

23060.000835/2020-11 e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, 

e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação/Chamamento Público nº ........../2020, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresas autorizadas pela 

ANATEL especializada na prestação de Serviços de Internet Móvel Patrocinada, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

(SERVIÇO

) 

LOCAL DE 

EXECUÇÃ

O 

QUANTIDADE 

 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

VALORES 

     

     

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Chamada Pública e seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 meses, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável por períodos sucessivos, 

enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência 

de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 

de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência 

8.2. O prazo de execução dos serviços será de ........... (indicar o período de tempo previsto 

para a conclusão dos serviços), com início ................................. (indicar a data ou evento para 

o início dos serviços). 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 

Básico/Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.2. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 13.979, de 2020, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

15.2. . A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 

XX/2020, é feita com base no artigo 4º da Lei 13.979/202, devendo o contratante disponibilizar 

em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além 

das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.. 

15.3. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta 

da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Aracaju, integrante da Seção Judiciária do 

Sergipe - Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


